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Rubrica

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTfsTICOS DE Nt 260801/2025 QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNldplO DE
SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR MEIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA

RESTAURANTEBUSCAPÉLTDA.

o MUNldplO DE SERRINHA OOS PINTOS/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa

jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, inscrita no CNPJ/MF

n.1!01.613.858/0001-94, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRAFERREIRA,brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade n2 1543207,

inscrito no CPF nº 970.522.644"()4, residente e domiciliado na AVENIDA FRANCISCOVITOR, Centro,

Serrinha dos Pintos/RN, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
RESTAURANTEBUSCAPÉLTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n." 20.307.164/0001-
73, estabelecida à Av. João da Escossia, 257, Nova Betania, Mossoró/RN, neste ato, representada por
seu administrador, DIEGO DE ARAÚJO ALVES, inscrito no CPF Nº 072.562.934-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

180800013/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, por Inexigibilidade

de lidtação nl 00013/2025, com fulcro no Art. 74, Inciso II,da Lei Federal "114.133/2021, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

2. O presente contrato tem por objeto a realização de apresentação artfstica - CONTRATAÇÃO DE

SHOW ARTfsTICO MUSICAL OE ALEX 00 ACORDEON, EM COMEMORAÇÃO À 321 FESTA DE

EMANCIPAÇÃO POL(TICADO MUNldplO DESERRINHA DOS PINTOS/RN, A SERREALIZADO NO DIA 25
DE OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO DE 2 HORAS, JUNTO Á SECRETARIAMUNICIPAL DETURISMO

ECULTURA.

3. O serviço, objeto deste contrato, é constituído de apresentação de 01 (um) SHOW ARTISTICO
MUSICAL com duração mínima de 02h30min (duas horas e trinta minutos), que deverá ser
executado no dia, horário e local especificados no quadro a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UN
1 UNITÁRIO TOTAL

PREÇO(R$)

ROSANIAMARIATEIXEIRAAssinado deforma dlgltal porRQSANIA
MARIA TEIXEIRA FERRElRA:970522604404

FERREIRA:97052264404 Dados:2025.08.2612:28:05 -03'00'

Rua Eupnlo Costa. 72. Centro, 5errinha dos Pintos - RN. CEP:59.808-000 • CNPJ: 0l.6U.858/0001·94
Fone (8413398-0020.ViWW.~!lrrJnhiJPQ$p'~os.n·hgºv.br
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Show artístico musical de Alex do
Acordeon, em comemoração à 32a
Festa de Emancipação Política do

01 Município de Serrinha dos Pintos/RN, a 01 Servo 25.000,00 25'.000,00ser realizado no dia 25 de outubro de I

2025, com duração de 22:00 horas,
junto á Secretaria Municipal de Turismo
e Cultura

3.1. O presente contrato será executado na forma de execuçãoindireta, no regime de empreitada por
preço global, nos termos do art. 115 e seguintes da lei nI14.133/2021.

3.2. Osserviçosdeverão ser executados de acordo com a programação constante da cláusulasegunda,
podendo, em comum acordo entre as partes, haver alteração do dia, horário e local do espetáculo, na
hipótese de haver alteração da Agenda de Eventos,em atendimento ao interesse público, no período
de vigência deste Contrato.

4. A CONTRATANTEpagará à CONTRATADApela prestação dos serviços artísticos previstos neste
contrato a quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

5.1. O pagamento correspondente à execuçãoda apresentação será efetuado, mediante liquidação da
despesa, Unidade Orçamentária, após a apresentação do respectivo documento fiscal, na .conta
bancária de titularidade da Contratada.

UnidoOrçamentária: 021400MAN.SEC.MUNICIPALDETURISMOECULTURA
Funçio: 13 Cultura

SubFunçlo: 392 Difusão Cultural
Programa: 0004 FESTASE COMEMORAÇOES

Aç60: 2005 REALIZAÇÃODEEVENTOS,COMEM.TRADICIONAIS
Natureza de Despesa: 33903900OUtros serviços de terceiros- pessoa jurídica

Fonte: 15000000RecursosnãoVinculadosde Impostos

5.2. Opagamento será realizadoem até 02 dias da realizaçãodo evento em 50%(por cento) e 50%(por
cento) apósa realizaçãodo evento. Apóso recebimento da respectiva fatura corretamente preenchida,
pelo departamento competente da SecretariaM~,ipaf de Finanças.Seo término deste prazo coincidir

:i~!:d~:O~ue nãohouverexpedientena P'flJ) considerar-se-ácomovencimentoo primeirodia

\ ...t~
ROSANIA MARIA TEIXEIRA AuinadodRfQrmadigitalpa<ROSANIA

MARIA TEIXEIRA fEllRtlRA:970S2264404
FERREIRA:97052264404 Dados:202S.082612:28;20-03'OO'

Rua EupnIoC0st8, n.Centro, SerrInha dosPmtos - RN. eEP: 59.808-000· CMP):01.613..858/0001·94
Fone(84) J398-0020.!·~"'(W·l~!Í!I!!tº~º~ni,,!Oj~m,&Q\I·~r
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5.3. Havendoerro ou inconsistência na Nota Fiscalapresentada, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa,o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-áapósa comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.

6. As despesasdecorrentes do presente contrato correrão com recursospróprios, a constar da Dotação
Orçamentária: UnidadeOrçamentária

Unld. OI'çamentirla:
FunçIQ:

SubFunçAo:
Programa:

AçIo:
Natureza de Despesa:

Fonte:

021400 MAN. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
13 Cultura

392 Difusão Cultural
0004 FESTAS E COMEMORAÇOEs
2005 REALIZAÇÃO DE EVENTOS, COMEM. TRADICIONAIS

33903900 Outros serviços de terceiros· pessoa jurldica
15000000 Recursos nAo Vinculados de Impostos

Constituem obrigações e responsabilidades das partes, além daquelas constantes em cláusulas
específicas:

7.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que atendidas às
formalidades administrativas, contratuais e legais;

7.1.2. Permitir ao pessoaltécnico da CONTRATADA, encarregadodo serviçoobjeto desteContrato, livre
acessoàs instalações,para a execuçãodos serviços;

7.1.3. Designarum representante para acompanhar e fiscalizar a execuçãodo presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas asocorrências verificadas;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos porventura observados na
execuçãodo Contrato;

7.2.1. Executarfielmente o objeto contratado, de acordo com ascondiçõese especificaçõesestipuladas
neste Contrato e legislaçãopertinente;

7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas,no total ou em parte, os
instrumentos musicaise/ou os seus eqUi~ntos próprios utilizados para execuçãodo objeto deste
Contrato em que severificarem vícios,d~ it pu incorreções, resultantes da execuçãoou demateriais
empregados; l ;J ,1

{:"I( T ROSANIA MARIA TEIXEIRA As&inadodeformadigitalporROSANIA
'. I MARIA TEIXEIRAFERRElRA:97OS2264404\J FERREIRA:97052264404 Dados;202S.08.2612:28:35-03'00'

Rua EUJt!I1ioCosta,72, centro, Serrlnha dos Pintos - RN. CEP: 59.808-QOO· CNPJ: 01.613.858/0001-94
Fone(84)3391-0020. ~,~llrJj!lha!!Q.~pl!llQHr:ul~\I.J!!
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7.2.3. Atender àsdeterminações regularesdo representante designadopeloCONTRATANTE,bem assim
asda autoridade superior;

7.2.4. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE,no local do serviço, pararepresentá-lo naexecução
do Contrato;

7.2.5. Responderpelos danos causadosdiretamente ao CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes de
suaculpa ou dolo naexecuçãodo presente Contrato;

7.2.6. Ser responsável primária e exclusiva por todos os encargos, dívidas, ônus e ações trabalhistas,
previdenciários, fiscais, penais, comerciaise cíveisresultantes da execuçãodeste instrumento;

7.2.7. Responder pelo pagamento de hospedagem, água, alimentação, suprimentos de camarim,
transporte aéreo e terrestre, sehouver, dos responsáveispela realizaçãodosserviçosaqui contratados,
dentre outras despesas,correlatas ou não a execuçãodo objeto contratado, não acarretando ônuspara
o CONTRATANTE;

7.2.7. Cumprir a duraçãomínima dos shows conforme acordado neste instrumento.

7.2.8. Agendar nova data para executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações
estipuladas pelo contratante, no caso de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fundamentalmente ascondiçõesde cumprimento do contrato;

7.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas ascondiçõesde habilitação e qualificação exigidasna contratação;

7.2.10. Autorizar a CONTRATANTEa fixar, utilizar e exibir a sua imagem e/ou voz para a divulgação do
objeto, ora contratado, autorizando a CONTRATANTEutilizar todo o material criado ou obras que
contenham a sua imagem e ou/voz da forma que melhor lhe aprouver para divulgação do evento,
através de qualquer método ou meio de exibição e utilização da imagem e/ou voz, tais como, material
impresso (matérias jornalísticas, edição de revistas, cartazes,e outdoor), rádio, radiodifusão, televisão
aberta, fechada e por assinatura, bem como suadisseminaçãovia Internet, sem limitação de tempo ou
do número de utilizações/exibições, em território nacional, através de qualquer processode transporte
de sinal ou suporte material existente, conforme expresso na Lei 9.610/98 (lei de Direitos Autorais),
DECLARANDOexpressamente que a sua imagem e/ou voz não possuem nenhuma proibição ou
impedimento no sentido de suapublicaçãoe divulgação.

7.2.11. A autorização concedida no subitem anterior é dada a título gratuito. Não será devida pela
CONTRATANTEqualquer remuneração ao CONTRATADOpela utilização dos direitos ora autorizada,
além do valor pactuado na cláusulaquarta.

8.EsteContrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com asdevidasjustificativas, nos casos
previstos nos artigos lOS e 124 da Lein!!14.133/2021.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA As!inadodeformadigltalporROSANIA
MARIATEIXEIRAFERRf'IRA:97052264o«J.o1

FERREIRA:97052264404DadO!:2025.08.2612:28:50 '()3'OO'

R\IlIEugenio Costa. n.Centro, SerrInhados Pintos - RN.CEP:59.aoa.ooo • CNPJ:01.613.858/0001-94
Fone (U) 33!J8.0020. 't{~!~L~W!!I~I!~!!C!~J?jI'!I~trn.&ov,br
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9. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidor
nomeado para Gestor de Contratos.

10.1. A CONtRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a realização do
objeto contratado, sujeitando~seàssançõesprevistas nos artigos 162 e 156 da Lei 14.133/2021.

10.2. Ficaestabelecida a multa de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do contrato, aplicável a
critério do CONTRATANTE, seos serviços não forem prestados de acordo com o pactuado nascláusulas
deste Contrato.
10.3. Ressalvadoos casos fortuitos, de força maior ou de culpa exclusiva de terceiro, desde que
devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso na execução dos serviços
contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por cento) do valor
do objeto pactuado por minuto de atraso de início do show, limitado a45% (quarenta e cinco por cento)
do Valor contratado;
10.4. O atraso que não causar prejufzo ao interesse público e estiver em conformidade com o fluxo
natural do evento, será ressalvadoda aplicaçãode penalidade;

10.5. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela CONTRATANTE frutos do
presente instrumento, ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pela CONTRATADA em até 30
(trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição na DívidaAtiva e eventual cobrança judicial;

10.6. A CONTRATADA poderá interpor recurso, com efeito suspensivo, à autoridade competente e em
face a penalidade aplicada, no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação, devendo neste ato
fundamentar a inadequação da penalidade aplicada.

11.1. Aexecuçãodo serviçoobjeto deste contrato sedará no dia, local e horário especificadosnacláusula
segundadeste termo. O presente contrato entra em vigor na data da assinatura, com eficácia mediante
empenho, permanecendo vigente até 90 (noventa) dias após a execução integral do objeto.
1,1.2.Necessárioque o fiscal do contrato tenha ciência e que conste a aposiçãoda assinatura do mesmo
no processoadministrativo, bem como tenha em suapossecópia do contrato para acorreta fiscalização.

12. O presente contrato poderá ser rescindido por
pelas partes, de forma amigável, sendo ainda causas de resci~iO
insertos no art. 137 e se8uintes da Lei Federal n 14.133/2021 .....

ROSANIAMARIATEIXEIRA Assinack>deformadlgitalporROSANIA
MARIATEIXEIRAFERREIRA:970S22644{l4

FERREIRA:97052264404Dados: 2025.03.2~ l;2~l.Ql'OO'

Rua Eugertlo Cofta, 72. Centro, Serrinll. dos Pintos -!lN.CEP:59.808-000 - CNPJ:0l.6U.85a/OOO1-M
Fone (84) H98-0020. ~·J!!f!j!!!!!J!QM!in!9H!MIQ~.2!
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13.Opresente instrumento serápublicado, em resumo, no Informativo Oficial do Município de Serrinha
dos Pintos.

14. As partes elegem o foro da Comarca de Martins/RN para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento e, estando assim,justo e contratados, assinam04 (quatro) vias, de igual teor e
forma, para que produza seusefeitos legaise jurídicos.

15.1. Este contrato reger-se-á, no que for omisso, pela lei Federal n! 14.133/2021 e suas
regulamentações;

15.2. O presente instrumento fica estreitamente vinculado ao termo que o inexigiu.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente
Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinadopelaspartes e testemunhas abaixo.

Serrinhados Pintos/RN, 26 de agosto de 2025.

ROSANIAMARIATEIXEIRA~~~;E:E:nadlgltal porROSANIA

FERREIRA:970522644046:!:R;;~~:~:ii:9:20-03'00'
ROSÂNlA MARIA TEIXEIRA FERREIRA

PREFEITAMUNICIPAL
CNPJ/MF NfI 01.613.858/0001-94

,", ··í l//
,'I ,- / I '.. -Óe-:~6~êS~"'NT~'~'t'~~;,

CNPJn. 20.307.164/0001-73
CONTRATADA

DIEGO DEARAÚJOALVES
CPF:072.562.934-70

REPRESENTANTE DA CONTRATAD
TESTEMUNHAS:

Rua Eu8en1oCosta,n,Centro,5errInha dos Pintos - RN.CEP: 59.808-000- CNPJ: 01.6U.858/0001-94
Fone (1M)3398-0020. ~:..~!lrrilJh~.IIPJ.Rt'11~-,tn,&.ov,~r
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EXTRA TO DO CONTRATO DE N° 260801//2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN

CONTRATADA: RESTAURANTE BUSCAPÉ l TOA

OBJETO: Contratação de show artístico musical de Alex do Acordeon, em comemoração à 328 Festa de
Emancipação Política do Município de Serrinha dos Pintos/RN, a ser realizado no dia 25 de outubro de
2025, com duração de 2 horas, junto á Secretaria Municipal de Tur

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação de n° 00013/2025,
processada nos termos da Lei federal nO 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda
legislação correlata.

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

DOTAçAo ORÇAMENTÁRIA: OS recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos
serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município,
Exerclcio 2025, através da Unidade Orçamentária:

Unido Orçamentária: 021400 MAN. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Funçlo: 13 Cultura

SubFunyio: 392 Difusão Cultural
Programa: 0004 FESTAS E COMEMORAÇOEs

Ayio: 2005 REALIZAÇÃO DE EVENTOS, COMEM. TRADICIONAIS
Naturezad. Despua; 33903900 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

f~\

VlG~NCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas ,~~\até noventa dias, contatados a
partir da data de assinatura. O prazo constante nesta cláusula poqerã/ser ~rPrrogado, havendo acordo entre
ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal rym,;~.1~t2021.

Vi'}l/ (fil.J j r,

/

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN, 26 de agosto de 2025.

ASSINANTES: Assinadode forma digital por
ROSANIAMARIATEIXEIRAROSANIA MARIA TEIXEIRA

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEITA MUNICIPALFERREIRA:97052264404 ~=:~~~:~~9;39-O3'OO'

RESTAURANTEBUSCAP~lTDA-CONTRATADO

Rua Euaenlo Costa, 72. Centro, 5erTlnha dos Pintos - RN.CEP:59.80l-000 - CNPJ:01.6U.858jOOOl-94
~ 4"'13398-0010. ",,~,!!!!Jn"!'!t9SPlfl!g~:!'1"'!:I,!,br
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GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO DE N° 260801112025 - lN EXIGIBILIDADE DE

LICITAÇAo DE N° 00013/2025 - CONTRATA.l'IITE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN CONTRATADA:

RESTAURANTE BUSCAPt LTDA

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 260801//2025

•

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
DOS PINTOSIRN
CONTRATADA: RESTAURANTEBUSCAPÉ LTDA
OBJETO: Contratação de show artístico musical de Alex do
Acordeon, em comemoração à 32" Festa de Emancipação Política do
Município de Serrinha dos PintoslRN, a ser realizado no dia 25 de
outubro de 2025, com duração de 2 horas, junto á Secretaria
Municipal de Tur
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da
Inexigibilidade de Licitação de n° 00013/2025, processada nos termos
da Lei federal n° 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como
toda legislação correlata.
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS recursos destinados às
despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente
Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do
Município, Exercício 2025, através da Unidade Orçamentária:

Unido Orçamentária: 021400 MAN. SEC.MUNICIPALDE TURISMO E CULTURA

Função: 13 Cultura

SubFunçio: 392 Difusão Cultural

Programa: 0004 FESTASE COMEMORAÇÕES

Açio: 2005 REALIZAÇÃO DE EVENTOS. COMEM. TRADlCl0\lA1S

Natureza de Despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas
partes até noventa dias, contatados a partir da data de assinatura. O
prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo
entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal
n." 14.133/2021.

LOCAL DE DATA: Serrinha dos PintoslRN, 26 de agosto de 2025.

ASSINANTES:
ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA PREFEITA
MUNICIPAL
RESTAURANTEBUSCAPÉ LTDA- CONTRATADO

Publicadopor:
Raul Paulo Dos Santos Oliveira
CódigoIdentificador:25D96198

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 02/09/2025. Edição 3615
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femuml

https:llwww.diariomunicipal.com.br/femum/materia/25D96198/4137981e69f8c08281ab50a7a27ae78d4137981e69f8c08281ab50a7a27ae78d 1/1
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Rua Professora Maria Laura de Queiroz. 06, nº 06 - CENTRO- CEP:
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Município de Serrinha dos Pintos
CNPJ:01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mail: prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, nº 72 - Centro - CEP:59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Site: https://www.serrinhadospintos.rn.gov.br
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Município de Serrinha dos Pintos
Licitações e Contratos

Comunicados

EXTRA TO DO CONTRA TO DE N° 260801//2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN

CONTRATADA: RESTAURANTE BUSCAPÉ LTOA

OBJETO: Contratação de show artístico musical de Alex do Acordeon, em comemoração à
32a Festa de Emancipação Política do Município de Serrinha dos Pintos/RN, a ser realizado
no dia 25 de outubro de 2025, com duração de 2 horas, junto á Secretaria Municipal de Tur

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação de n°
00013/2025, processada nos termos da Lei federal nO 14.133/2021, com alterações
posteriores. bem como toda legislação correlata.

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS recursos destinados às despesas decorrentes da
execução dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no
Orçamento Geral do Município, Exercício 2025, através da Unidade Orçamentária:

UnidoOrçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de

Fonte:

021400 MAN. SEC.MUNICIPALDETURISMOECULTURA
13Cultura

392 DifusãoCultural
0004 FESTASE COMEMORAÇÕES
2005 REALIZAÇÃODEEVENTOS.COMEM. TRADICIONAIS

33903900 Outros serviçosde terceiros - pessoa jurídica
15000000 Recursosnão Vinculados de Impostos

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até noventa dias,
contatados a partir da data de assinatura. O prazo constante nesta cláusula poderá ser
prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei
Federal n.o14.133/2021.

LOCAL DE DATA: Serrinha dos Pintos/RN, 26 de agosto de 2025.

ASSINANTES:

ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEITA MUNICIPAL

RESTAURANTE BUSCAPÉ LTOA - CONTRATADO
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